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0 Exmo. Sr. Dr. HAENDEL MOREIRA RAMOS, ]\nz do: DiroMlo Titulni.- da Vara Cíve! .-

Empresarial desta Comarca de Xingojara e Dii eçoto do Fórunr

CONSIDERANDO o que dispõe o art.93, inc. XII, da Constituição Federal de 1988, ooni

redação dada pela Eiuenda Constitucional «045/2005, que determina a ininterruptividade do Poder

judiciário e a existência de plantões permanentes;

CONSIDERANDO os termos da RESOLUÇÃO N.« 16, de 1« de junho de 2010, da Presidènri;:,

do Tribunal cie justiça do Estado do Pará, e do Provimento n«. 010/2009-C|Cl, da Corregedoria de justiça das

Comarcas do interior, que disciplinam o funcionamento dos plantões judiciários no.s dias úteis e nos finais de

semana e feriados do Poder judiciário do Estado;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da Portaria n'' 03/2025 - UIFOR-Xi;

CONSIDERANDO, ainda, o teor da resolução n®. 66/2010, alterada pela resolução n«.

85/2010, que determina o prévio envio do flagrante ao Ministério Público;

RESOLVE;

ArL 1®. Estabelecer o Plantão do Fórum da Comarca de Xinguara 07 de ahrü de 202,5 à 04

de maio de 2025, conforme tabela constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2". Os plantões serão cumpridos pelos juizes que respondem pelas Varas da Comai ca de

Xinguar.s, conforme escala do anexo 1. pelos servidores e oficiais de justiça escalados, salvo substituições

devidamente autorizadas por esta direção.

Art. 3«. Os instrumentos de flagrantes recebidos polo servidor designado par.i o pianião

deverão, nas hipóteses legais, ser previamente remetidos ao Ministério Público para manifestação e, no seu

retorno, ser imediatamente encaminhado para o magistrado plantonista para apreciação.

Art. 4«. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se.

Gabinete do Juiz de Direito Diretor irum da Comarca de Xinguara, J 9 de março de 2U25
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